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Bairro: CEP:                              - Telefone

E-mail:

Conheço, atendo e aceito todas as regras do Edital nº 301/2022

_______________________________
Assinatura

Inscrição nº _____________
Edital 301/2022
Data: _____ / _____ /2022

____________________________________________________/____________________________________
NOME COMPLETO INSCRIÇÃO FEITA POR:

 Currículo  RG  CPF  Comprovante de votação 

Comprovante de Ensino:
Fundamental Médio Técnico Superior Pós Graduação Residência Especialização 
Registro em Conselho

ANEXO IV
DECLARAÇÃO

atuação __________________ de __/__/__ até __/__/__.

Observação:

assinatura e carimbo 

EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAÚDE
EDITAL Nº 302/2022

REGULAMENTA O PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
DESTINADO A CONTRATAÇÃO DE MÉDICOS POR TEMPO 
DETERMINADO PARA ATUAR NA COORDENADORIA DE 
EMERGÊNCIA REGIONAL DA BARRA DA TIJUCA (CER-

A EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAÚDE, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, e conforme autorização contida no processo administrativo nº 

à contratação de pessoal por tempo determinado, nos termos do art. 37, IX, da Constituição Federal de 1988 
e da Lei Municipal nº 1.978, de 26 de maio de 1993, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 12.577 de 20 
de dezembro de 1993, e alterada pelas Leis Municipais nº 3.365/2002, nº 6.146/2017 e nº 6.265/2017, para 
atendimento de necessidade temporária de excepcional interesse público na Coordenadoria de Emergência 
Regional - CER-BARRA. O presente processo será regido por este Edital e coordenado pela Diretoria de Gestão 
de Pessoas da RIOSAÚDE.
* As vagas previstas nesse Edital são para preenchimento imediato, de modo que o candidato deverá 
estar apto para assumir a função no ato da Convocação.
** Em razão do disposto no Decreto RIO n°. 49286/2021, só serão aceitas as inscrições ou realizadas as 

1 - VAGAS REMANESCENTES:
CARGO: MÉDICO CLÍNICO
ÁREA DE ATUAÇÃO: CLÍNICA MÉDICA

ÁREA DE 
ATUAÇÃO

QTD 
VAGAS

C/H 
SEMANAL

*

SALÁRIO 
BASE

INSALUBRIDADE

GRATIFICAÇÃO 
PARA MÉDICOS COM 

ESPECIALIZAÇÃO 
OU RESIDÊNCIA 
CONCLUÍDA EM 

INSTITUIÇÃO 
CREDENCIADA PELO 

MEC
**e***

VALOR 
TOTAL

CLÍNICA 
MÉDICA

1 12 HORAS R$ 4.411,65 R$ 242,40 R$ 882,33 R$ 5.536,38

REQUISITOS OBRIGATÓRIOS:
• REGISTRO ATIVO NO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO (CREMERJ);
• NÍVEL SUPERIOR COMPLETO EM MEDICINA.
REQUISITOS DESEJÁVEIS:
• COMPROVAÇÃO DE, NO MINÍMO, 01 (UM) ANO DE EXPERIÊNCIA NA ÁREA DE ATUAÇÃO (CLÍNICA MÉDICA).

CARGO: MÉDICO PEDIATRA
ÁREA DE ATUAÇÃO: PEDIATRIA

ÁREA DE 
ATUAÇÃO 

QTD 
VAGAS 

C/H 
SEMANAL

*

SALÁRIO 
BASE

INSALUBRIDADE

GRATIFICAÇÃO 
PARA MÉDICOS COM 
ESPECIALIZAÇÃO OU 

RESIDÊNCIA CONCLUÍDA 
EM INSTITUIÇÃO 

CREDENCIADA PELO 
MEC
**e***

VALOR
TOTAL 

PEDIATRIA 1 12 HORAS R$ 4.411,65 R$ 242,40 R$ 882,33 R$ 5.536,38

REQUISITOS OBRIGATÓRIOS:
• REGISTRO ATIVO NO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO (CREMERJ);
• NÍVEL SUPERIOR COMPLETO EM MEDICINA.
REQUSITOS DESEJÁVEIS:
• COMPROVAÇÃO DE TÍTULO DE RESIDÊNCIA E/OU TÍTULO DE ESPECIALIZAÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO (PEDIATRIA) E/OU 
COMPROVAÇÃO DE, NO MINIMO, 01 (UM) ANO DE EXPERIÊNCIA NA ÁREA DE ATUAÇÃO (PEDIATRIA).

aplicado sobre o salário-base;

aplicado sobre o salário-base;

que ocorreu a falta.

2 - DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA INSCRIÇÃO:
2.1 O candidato deverá preencher a inscrição online, disponível nos dias 14/10/2022 a 30/10/2022

PROCESSOS 
SELETIVOS ABERTOS.
2.2 O candidato deverá preencher corretamente todos os campos, incluindo os requisitos para a pontuação da 

convocação para contratação.
2.3 A declaração fraudulenta ou deliberadamente enganosa implicará automaticamente na exclusão do candidato 
do processo seletivo.
2.4 Após realizar a inscrição online, o candidato terá seu nome publicado, com a nota correspondente, no Diário 

online

online (registro em 

O não cumprimento dessas exigências implica na eliminação do candidato, bem como o não atendimento da 
pontuação mínima exigida no item 8.7 deste Edital.

solicitam essa formação;

online

online (registro em 

A não entrega dos documentos descritos acima implica na impossibilidade de admissão do candidato e 
eliminação do mesmo no processo.
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3 - DO CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO:
3.1 As etapas do Cronograma que compõem o Processo Seletivo estão dispostas no ANEXO I do presente Edital 
e deverão ser seguidas e acompanhadas pelos candidatos.

4 - DOS PROCEDIMENTOS PARA A INSCRIÇÃO:
4.1. Após o cumprimento dos requisitos constantes no item 2. deste edital, o candidato deverá entregar toda 

período e horário estabelecido no ANEXO I.

5 - DA ESTRUTURA DO PROCESSO SELETIVO:
5.1 O Processo Seletivo compreende a Análise de Currículo mediante observância dos Critérios de Pontuação 

ANEXO II deste Edital.

tradução feita por Tradutor Juramentado;
zero ao candidato que deixar de apresentar documentação para a análise do Currículo;

, conforme cronograma do ANEXO I;

no seu pedido diretamente na Rua Voluntários da Pátria, nº 169 - 2º andar, Botafogo, Rio de Janeiro - RJ, 
conforme cronograma no ANEXO I. O recurso deverá ser formulado por escrito e em petição devidamente 
fundamentada e endereçada ao Núcleo de Gestão de Pessoas da RIOSAÚDE, que poderá rever sua posição;

RIOSAÚDE, será 
publicado no , conforme cronograma do ANEXO I.

ANEXO II deste 
Edital.

6 - DA VALIDADE:
6.1 O prazo de validade deste processo seletivo será de 1 ano a contar da data da homologação pela RIOSAÚDE, 
podendo ser prorrogado por igual período, de acordo com os interesses e necessidades da RIOSAÚDE.

7 - DA REMUNERAÇÃO:
7.1 O Salário base corresponderá à categoria relacionada no ANEXO I.

7.3.1 Alimentação coletiva em refeitório na localidade da prestação dos serviços, ou Vale Refeição/Alimentação, 
conforme o caso;
7.3.2 Auxílio Transporte, nos termos da Lei 7.418/85.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

ANEXO I do presente Edital;
8.2 Não serão aceitas inscrições por procuração, nem documentos enviados via fax ou via postal, ou por outro 
meio que não o estabelecido neste edital;
8.3 Em nenhuma hipótese haverá devolução de cópia de documentos apresentados para inscrição no processo;
8.4 Não caberá recurso contra o Resultado Final do Processo Seletivo;
8.5 Todo o processo referente à análise de Currículo estará a cargo do Núcleo de Gestão de Pessoas da RIOSAÚDE;

8.6.1 O candidato que tiver maior idade.
;

8.7.1 O item 8.7 não se aplica ao candidato à vaga de médico plantonista clínica médica, que mesmo que 

, bem como aquele 
que deixar de apresentar a documentação exigida no item 2 deste Edital.

RIOSAÚDE, e será disponibilizada através do Diário 

8.10 A escala de serviço do contratado será estabelecida pela RIOSAÚDE
no item I;

prerrogativas do presente edital, sendo convocado o candidato subsequente;
8.12 É de inteira responsabilidade do candidato a atualização cadastral para o caso de convocação;
8.13 Em caso de Acumulação de Cargos, Empregos ou Funções Públicas, a contratação está condicionada à 
formal comprovação legal de Acumulação, bem como a compatibilidade da carga horária de trabalho;
8.13.1 A comprovação de Acumulação legal de cargos, empregos ou funções públicas é de inteira responsabilidade 
do candidato, não se responsabilizando a RIOSAÚDE por qualquer conduta ilegal por parte dos candidatos;
8.14 Os candidatos aprovados neste processo seletivo que no momento da convocação para contratação não 
apresentarem o documento original referente à habilitação exigida no item 1 deste Edital, para ingresso no 
cargo de acordo com a área de atuação pretendida, estará automaticamente eliminado, permitindo ao Núcleo de 

estabelecidas no item 1 deste Edital, sendo que o não comparecimento no dia e hora marcados pelo Núcleo de 

poderão ser convocados, de acordo com as necessidades da Administração Pública Municipal, observado o 
prazo limite estabelecido no item 6 deste Edital;
8.17 Além da documentação exigida no item 2, os candidatos aprovados deverão apresentar os documentos 
complementares à formalização dos respectivos contratos de trabalho por tempo determinado, de acordo com o 
Edital de Convocação expedido pelo Núcleo de Gestão de Pessoas da RIOSAÚDE.
8.18 Os contratos de trabalho por tempo determinado serão regidos de acordo com os dispositivos da Lei 
Municipal nº 1.978 de 26 de maio de 1993, regulamentada pelo Decreto Nº 12.577 de 20 de dezembro de 1993, 
e alterações promovidas pelas Leis Municipais nº 3.365/2002, nº 6.146/2017 e nº 6.265/2017, a teor do comando 
inserto no art. 37, IX, da Constituição Federal de 1988.

esta empresa pública rescindidos por justa causa, em qualquer das hipóteses do artigo 482 da CLT.
8.20 Os casos omissos ou não expressamente previstos neste Edital serão resolvidos pela Diretoria de Gestão 
de Pessoas da RIOSAÚDE, aplicando-se a estas situações as normas legais cabíveis.

Rio de Janeiro, 13 de Outubro de 2022.

ANEXO I
CRONOGRAMA

DATA / HORARIO EVENTO

14/10/2022 / 06h00minh PUBLICAÇÃO NO D.O.

14/10/2022 / 09h00min PUBLICAÇÃO NO SITE

15/10/2022 / 09h00min INÍCIO DAS INSCRIÇÕES ON-LINE

30/10/2022 / 23h59min TÉRMINO DAS INSCRIÇÕES ON-LINE

31/10/2022 / 14h00min ANÁLISE DA PONTUAÇÃO DOS INSCRITOS

03/11/2022 / 06h00min PUBLICAÇÃO DO RESULTADO PARA RECURSO

03/11/2022 / 09h00min às 12h00min
PRAZO PARA RECURSO

04/11/2022 / 06h00min RESULTADO PÓS-RECURSO E HOMOLOGAÇÃO

do Rio de Janeiro.

ANEXO II
CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO

CARGO: MÉDICO CLÍNICO
ÁREA DE ATUAÇÃO: CLÍNICO

DOCUMENTOS PARA ANÁLISE DE CURRÍCULO PONTOS MÁXIMO

10 POR ANO 100

TOTAL  100

CARGO: PEDIATRA
ÁREA DE ATUAÇÃO: PEDIATRIA

DOCUMENTOS PARA ANÁLISE DE CURRÍCULO PONTOS MÁXIMO

COMPROVAÇÃO DE TÍTULO DE RESIDÊNCIA E/OU TÍTULO DE 15 PONTOS POR 
TITULAÇÃO

30

10 PONTOS POR 
ANO

70

TOTAL  100

ANEXO III
EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO

SELEÇÃO DE PROFISSIONAIS PARA CONTRATO POR
TEMPO DETERMINADO / INSCRIÇÃO Nº _____________

DATA DE INSCRIÇÃO _____/_____/2022 
EDITAL 302/2022

Nome Completo Nascimento

          /            /20__

Sexo Trabalha atualmente? Onde trabalha? / último emprego

CPF
                           -

Identidade Órgão Expedidor

Nº Complemento

Bairro: CEP:                              - Telefone

E-mail:

Conheço, atendo e aceito todas as regras do Edital nº 302/2022.

_____________________________________________
Assinatura

Inscrição nº _____________
Edital 302/2022
Data: _____ / _____ /2022

____________________________________________________/____________________________________
NOME COMPLETO INSCRIÇÃO FEITA POR:

 Currículo  RG  CPF  Comprovante de votação 
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Comprovante de Ensino:
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ANEXO IV
DECLARAÇÃO

atuação __________________ de __/__/__ até __/__/__.

Observação:

assinatura e carimbo 

EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAÚDE
RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 253/2022

A EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAÚDE, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, RETIFICA o chamamento do Edital 253/2022

Onde lê:
TÉCNICO DE ENFERMAGEM

CLASSIFICAÇÃO NOME COMPLETO

6º PÂMELA NOGUEIRA

7º MAÍRA NASCIMENTO

8º ANA BEATRIZ LEAL VIEIRA

9º VANDERSON DE OLIVEIRA FERREIRA

10º ANA DE LIMA

11º FABIOLA DA COSTA CORREA

12º KESSIA MAIA FERREIRA PETES

13º FELIPE LIMA BARROS

14º VINÍCIUS ANDRADE

15º LUIZ FELIPE SALVADOR CRUZ

16º THIAGO MARADONA

17º VANESSA TEIXEIRA DE ALMEIDA LEONARDO

18º MARCELO RAMOS DA SILVA

19º AMANDA OLIVEIRA DE SOUZA DA SILVA

20º KENNEDY FERNANDES FRAZÃO

21º ERIK SIMAS DE BRITO SIMAS

22º ZULEIDE MORAIS DA SILVA DIAS

23º DIOGO COSTA MARINHO DA SILVA

Como lê:
TÉCNICO DE FARMÁCIA

CLASSIFICAÇÃO NOME COMPLETO

6º PÂMELA NOGUEIRA

7º MAÍRA NASCIMENTO

8º ANA BEATRIZ LEAL VIEIRA

9º VANDERSON DE OLIVEIRA FERREIRA

10º ANA DE LIMA

11º FABIOLA DA COSTA CORREA

12º KESSIA MAIA FERREIRA PETES

13º FELIPE LIMA BARROS

14º VINÍCIUS ANDRADE

15º LUIZ FELIPE SALVADOR CRUZ

16º THIAGO MARADONA

17º VANESSA TEIXEIRA DE ALMEIDA LEONARDO

18º MARCELO RAMOS DA SILVA

19º AMANDA OLIVEIRA DE SOUZA DA SILVA

20º KENNEDY FERNANDES FRAZÃO

21º ERIK SIMAS DE BRITO SIMAS

22º ZULEIDE MORAIS DA SILVA DIAS

23º DIOGO COSTA MARINHO DA SILVA

EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAÚDE
ERRATA

RSU-PRO-2022/00668 - 09/200.290/2022
PREGÃO ELETRÔNICO: Nº 1040/2022

EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAÚDE
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO 09/201.423/2021
PREGÃO ELETRÔNICO: Nº 01067/2022

Onde se Lê: 25/10/2022 - 10:00HS
Leia-se: 26/10/2022 - 10:00hs
D.O. RIO de 13/10/2022 - n° 141 - 1° coluna - Pág. 107

SECRETARIA DE CULTURA
S E C R E T A R I A  D E  C U L T U R A

_ _ _

SECRETARIA EXECUTIVA DA COMISSÃO CARIOCA DE PROMOÇÃO CULTURAL
COMUNICADO

EXPEDIENTE DO DIA 13/10/2022
A Secretaria Executiva da Comissão Carioca de Promoção Cultural autoriza a mudança do nome do projeto 
cultural, código WEC106/01/2020, “Brasil: Uma História do Amanhã Brasil: Uma História do Amanhã 
- Oceano Andrea Jakobsson Estudio Editorial Ltda.

A Secretaria Executiva da Comissão Carioca de Promoção Cultural autoriza a mudança do nome do projeto 
cultural, código WAC1122/01/2019, “Arquitetos Invisíveis Mulheres e a construção da cidade: 
Histórias do urbanismo do Rio de Janeiro Associação Nacional de 
Artes e Cultura.

A Secretaria Executiva da Comissão Carioca de Promoção Cultural autoriza a mudança do nome do projeto 
cultural, código WEC657/01/2020, “Rio - 1ª Capital Mundial da Arquitetura - Cultura e História Uma 
Cidade Arquitetada na Fé Drum Brasil Rio Cultura Eventos Feiras e 
Negocios Ltda ME.

A Secretaria Executiva da Comissão Carioca de Promoção Cultural autoriza a mudança do nome do projeto 
cultural, código WEC151/01/2020, “12 ANOS DE ESCRAVIDÃO 12 anos ou A memória da queda
conforme solicitação da produtora Sevenx Produções Artísticas LTDA.

A Secretaria Executiva da Comissão Carioca de Promoção Cultural autoriza a mudança do nome do projeto 
cultural, código WEC1493/01/2021, “Moderidade Modernidade
Carpe Diem Produções Artísticas e Serviços LTDA.

A Secretaria Executiva da Comissão Carioca de Promoção Cultural autoriza a mudança do nome do projeto 
cultural, código WAC764/01/2021, “Stella do Patrocínio - A História que Fala Stella do Patrocínio - Me 
mostrar que eu não estou sozinha. Que tem outras iguais, semelhantes a mim e diferentes
solicitação da produtora Bispo do Rosario Associação Cultural.

A Secretaria Executiva da Comissão Carioca de Promoção Cultural autoriza a mudança do nome do projeto 
cultural, código WEC486/01/2021, “
conforme solicitação da produtora PAULO DARY DE CASTRO MEGRE JUNIOR.

A Secretaria Executiva da Comissão Carioca de Promoção Cultural autoriza a mudança do nome do projeto 
cultural, código WEC368/01/2019, “TERAPIA DA VINGANÇA TEMPOS DE BARBÁRIE - ATO I: TERAPIA 
DA VINGANÇA HUNGRY MAN BRASIL PRODUÇÕES LTDA.

A Secretaria Executiva da Comissão Carioca de Promoção Cultural autoriza a mudança do nome do projeto 
cultural, código WEC327/01/2020, “VOZES - ELAS MUDARAM O MUNDO ELAS BRILHAM - VOZES 
QUE ILUMINAM E TRANSFORMAM O MUNDO -DOC.MUSICAL QUARTA 
DIMENSÃO PRODUÇÕES CULTURAIS EIRELI ME.

SECRETARIA DO AMBIENTE E CLIMA
S E C R E T A R I A  D O  A M B I E N T E  E  C L I M A

_ _ _

FUNDAÇÃO PARQUES E JARDINS
EXTRATO DE ADOÇÃO DE PRAÇAS E ÁREAS PÚBLICAS

Processo Instrutivo
Instrumento
Data de Assinatura
Partes
Objeto

Prazo:
Fundamento

Processo Instrutivo
Instrumento
Data de Assinatura
Partes
Objeto
de Jardim Carioca.
Prazo:
Fundamento

Processo Instrutivo
Instrumento
Data de Assinatura
Partes
Objeto
Prazo:
Fundamento

FUNDAÇÃO PARQUES E JARDINS
EDITAL DE CHAMAMENTO DE INTERESSADOS NA ADOÇÃO DE PRAÇAS, 

CANTEIROS, JARDINEIRAS E OUTRAS ÁREAS VERDES.
A Fundação Parques e Jardins, conforme os termos da Lei Municipal Nº 5.788, de 23 de setembro de 2014, 
regulamentada pelo Decreto Rio Nº 45.159 de 10 de outubro de 2018, vem convidar publicamente todos os 
interessados em participar do Programa de Adoção de Áreas Públicas da FPJ - Adote.Rio, a manifestarem sua 
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